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QUESTÃO NÚMERO 61

GABARITO PRELIMINAR: B

COMENTÁRIO: Poderíamos falar em roubo impróprio se a violência fosse contra o autor para assegurar
a impunidade do crime, lembrando que quando o legislador quis se referir a terceira pessoa, diferente
da vítima ele assim o fez. Então o que temos aqui seria o furto, já consumado no momento da
subtração, seguido da lesão corporal.

QUESTÃO NÚMERO 62

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: O examinador cobrou a previsão do artigo 111, V do Código Penal.

QUESTÃO NÚMERO 63

GABARITO PRELIMINAR: B

COMENTÁRIO: A questão não foi tão bem elaborada pelo examinador, mas realmente a eventualidade
no convívio não exclui a prática do feminicídio.

QUESTÃO NÚMERO 64

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: O autor constrangeu a mãe mediante grave ameaça com o intuito de obter para si
vantagem econômica.

QUESTÃO NÚMERO 65

GABARITO PRELIMINAR: E



COMENTÁRIO: As únicas autoridades que não constam no Código Penal (contra autoridade ou
agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e
da Força Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela,
ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão
dessa condição) são os juizes de direito.

QUESTÃO NÚMERO 66

GABARITO PRELIMINAR: A

COMENTÁRIO: A lesão do artigo 129, §9° é unicamente leve, já que se tivermos uma lesão diferente o
agente responderá pelo artigo 129, §10.

QUESTÃO NÚMERO 67

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: O examinador aproveitou um exemplo real recente ocorrido nos EUA. Nesse caso, o
autor dos disparos não responderá pelo crime de homicídio, apenas aquele que entregou a arma com o
dolo do homicídio.

QUESTÃO NÚMERO 68

GABARITO PRELIMINAR: A

COMENTÁRIO: Temos alguns entendimentos que poderiam configurar crime de ato obsceno a depender
do dolo do agente. Nesse caso da questão o agente procurou uma rua lateral, ou seja, não tinha o dolo
da prática do ato obsceno, tornando assim atípica a sua conduta.

QUESTÃO NÚMERO 69

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Nesse caso temos a prática de somente um furto, sem concurso ou continuidade. Como o
bem é comum ao casal temos um crime único. Temos alguns julgados no sentido de que se for possível
individualizar a propriedade do bem poderemos ter dois crimes, por exemplo, levou o computador do
marido e as jóias da esposa.

QUESTÃO NÚMERO 70

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: Conforme entendimento do STJ a hipossuficiência e a vulnerabilidade da mulher são
presumidos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art142
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art144


QUESTÃO NÚMERO 71

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: O crime que Hermes cometeu foi o de apropriação indébita já que ele se apropriou de
coisa alheia, de que tinha posse.

QUESTÃO NÚMERO 72

GABARITO PRELIMINAR: B

COMENTÁRIO: Essa é uma questão passível de anulação já que temos julgados e entendimentos em dois
sentidos. Temos um julgado do extinto TACrimSP que afirma que "A venda ulterior não é um plus em
relação ao furto, mas um exaurimento dessa conduta delituosa. Subtrair, para proveito próprio, inclui a
disposição subsequente. Não se exige que o ladrão passa a possuir a coisa furtada em definitivo, em
aliená-la, sendo até mais característico do animus furandi o proveito ulterior." E temos também
entendimento de que "Não ocorre absorção do estelionato pdo furto quando o agente, com dolo
diverso, obtém novas vantagens ilícitas em prejuízo de pessoas diferentes da vítima do furto, mediante
artifício fraudulento típico do estelionato; assim, o que ocorre é o concurso material de delitos.". Optei
por marcar como letra B a resposta porque acredito que o examinador deve trazer esse gabarito, mas
como disse anteriormente, é uma questão passível de anulação.

QUESTÃO NÚMERO 73

GABARITO PRELIMINAR: A

COMENTÁRIO: O que tivemos aqui foi um “estupro virtual” onde a vítima foi coagida a ficar nua e
colocar um objeto em seu ânus. Pode parecer estranho num primeiro momento, mas o autor
constrangeu a vítima mediante grave ameaça a praticar “outro ato libidinoso”.

QUESTÃO NÚMERO 74

GABARITO PRELIMINAR: A

COMENTÁRIO: O crime de feminicídio tutela a mulher, mais vulnerável, sendo que o crime de aborto
visa à proteção do feto.

QUESTÃO NÚMERO 75

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Temos o crime de estupro de vulnerável e o crime previsto no ECA.



Péricles Mendonça

Agente da Polícia Civil do Distrito Federal, aprovado no
concurso realizado pelo CESPE em 2013. Histórico de
aprovações em concursos como o do BRB, Serpro
(Analista), Secretaria de Educação (Analista de Gestão
Educacional), MPU (Técnico e Analista), PMDF 2009.

Gran Cursos Online

https://www.grancursosonline.com.br/

